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José _/llario ./fli9ugf q... mosa 

LEI ND 817/Bl 

DiapÕ• aobr• a criação d• 
, ! - , 

camit•rios•Jardi• • da o~ 

traa pravidânciaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA~ ESTADO DO ESPÍRITO SA! 
... 

·TO. faço saber. qia a Camara Municipal da Sarra, decr•tou e eu ean-

ciono a aeguinta Leia 

Artigo lD -

CAPÍTULO I 

DOS CEMITfRIOS-JARDIM 

, 
Por torça daeta Lei, os cemiterioe-Jardi• aituados no 

Município da Serra aario adminiatr•doa, co~ a~ciueivi­
dade, pala f .A.M.A. - FRATERNIDADE ASSISTENCIAL MESTRE 
ÃLVARO - brgão de finalidada Social •adianta conceasec 

conforma eatabalecido na preaante Lei. 

Artigo 2a - Oa camit~rioa-Jardim para aeu aatabelaci•anto~ deverão 

obedecer aos raquaaitoe rixados nas Laia, regulamentos 

e posturas municipais, notadamanta aoe que ee reter! -
, ' , 

rem a urbaniamo, aaude • a higiene publicas. 

- , , 
-~ Artigo 3g - A criaçao de camltarios-jardim municipal dapandera de 

decreto executivo. 
, . .. , , 

Paragrafo unico - A criaçao ao eera precedida •a obed•cidaa aa ae-

guintaa condiçÕaal 

a) estarem •• vias da aaturamanto os camit~rias munici 

pais; 

b) existir ~r•a com aa aeouint•a caractar!aticaaz - , 
l - n&o sa aitue e montante de qualquer r~servatc -

rio ou aistema de aduçio de ~çua da cidade; 
, , 

2 - cujos lençois de agua eateje~ a pele •enoa 2 me 

trog do ponto •aig profundo utilizado pare cova; 
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,_ aateja ou venha • estar aarvlda de transporta colatlvea 
4- 8 ataja aituada em local compatível com oa princ{piaa da 

plano diretor do municÍplo; 

e) existir projeto arqultatÔnico da aprovaitam•nto da área t 

que respeite os raquiaitoal 

1-

2-

,_ 

·-
5-
6-
?-
e-
9-

, 
aub-area raaervada a casoa da apidemiaa ou grandaa ca -
tástrotea, de 15% a 20% da área total; 
aub-áraa reservada a indigentes da sepultamento gratui­

to, da 5~ a 10% da áraa total; , . 
capalaa em numero auf1c1enta, calculado a baae da taxa' 
aádia de atendimento praviato1 
edir{clo da adminiatra;ãa, com aala da registros, aala' 

da prlmairoe eocorroa, 
... . agencia tunararla a local da ln--ror11açoea1 • - , aanitarioa publlcasJ 

-depaait.o da •atarial .. • rarramentaaJ - , aiatama da iluminaçao da araaJ 
eapa;o para eatacionamanto da v•Ículoa1 
plano da arborlza;ão da ruas internaa a alamadaa, prol-

\ 

, -bidoa aa eap•cl••• de vagataçao que poaeam prejudicar oa 

ja1igoa1 
10- muro de alvenaria ou aaba em toda o perímetro da área; , 
11· oaaario; 

Artigo 4D - A exposição da motivoa • projatoe de cemitérioa-jardim 
deverão ser encaminhados ao Prare1to Municipal através 

, - , , 
do orgao municipal responsaval pelos serviços publicas, 

, .. , --
ouvldoe, nas matarias de aua competancia, as orgaoa de , , 
Obras Publicas • Sauda. 

Artigo 5D -
. - . 

O cemiterio-Jardim tera, obrigatoriamente, os seguintes 

registrasl 
I - livro da registro de sepultamento; 

II - livro de registros de exumações; ., , 
III - livro da regi atroa de ossarios; 

1 IV - livro 
~ 

de registros das sepulturas; 

v- livro - , de escrituraçao contabil; 

VI - livro de registro de reclamações; 

----~--~ 
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Parágrafo Único - Todoa oa livros citados no caput deste artigo da-- - -varao aar aprovado• pela autoridada compatanta do orgao 
, -encarregado doa serviços publico• e por ala serao auta,!! 

ticadoa, mediante termo da abertura, rubrica de todaa ' 
aa rolhas, aeguldamsnta numeradas, • termo da encerra -

manto. 

Artigo 6R - Oe regulamentas internos doa cemitérios-Jardim deveria' 
alll' aprovado• pelo Praraita Municipal, mediante parecer 

, -daa autoridades compat•ntas doa orgaoe encarregados dos 
, , { 

earviçoa publicoa • ~a aaude do Munlc pio. 

CAPÍTULO 11 

DA CDNCESSJO 

Artigo 'JR - A conceaaão de cemitarioa-Jardl• à FAMA obedecerá aos ' 
aaguintas raqui81taas 
a) •• títulos do dcmÍn1o palo,ae• Ônua ou gravantes do , , 
imoval destinada ~o aatabalaci .. nto do camlterio-Jardim, 
admitida a promeaaa de compra a venda irrevogável e ir• , , 
ratrataval, inscrita no Registro Garal de Imovela, qul• 

' , -tada no tocante as araaa da eepultamanto qua davarao aer 
cont{guaa aa da acesso a aa mÍnimaa nacaaaárias à admi-- , niatraçao do cam1tario-Jard1m. 
b) apresentar os estudos probatÓrloa a o projeto raspa.E, 
tivamente referidos nas letras a e b do Artigo 4D. - -

- , Artigo BD - A conceesao de que trata a prBsanta lei sera raita por
1 

períodos de 50 (Cinquenta) anoa renovávaia. 

CAPÍTULO 111 

DAS SEPULTURP.S 

Artigo 9Q - Dos contratos de compra e venda de sepultura rlcs cemit~P 
rios-Jardim, deverão constar as seguintes cláusulas: 
! - obriQação ds pagamento de contribuição anual de ma-

-nuter:çao; 
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- , II - aceitaçao do tipo uniforme de sepultura -da camite-
rio-Jardi•I ... ' .. . 

III - comunicaçao a adminiatraçao da tranfarancia de pr.2 
priadada, qua aÓ podar~ aer feita aa a sepultura ' 

, . 
estiver desocupada e paga, ao estando a tran,arenci , , . -
concluida ~ valida apoa esta comunicaçao. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

, -Artigo 101- Eata lei entrara am vigor na data da sua publicaçao- re-
vogadas •• diapoaiçÕaa am contrário • 

• 

Prefeitura Municipal da Sarra-rs. em 08 da dezembro da 198] 
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